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O Vereador Lucas Vasconcelos Pereira, no uso de suas atribuições, com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao

Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à
Secretaria Municipal de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, para as seguintes
providencias: Que o Executivo Municipal empenhe todos os esforços
necessários, junto a Secretaria Municipal de Obras e §eliços Urhanos que
seja instalado tefletores com as lâmpadas nos postes que esáo sem a
iluminação no Assentamento Cartro Alves, comunidade no intenbr do
município,

Justificativa

A presente Indicação se faz necessário, pelo fato dos cidadãos dessa comunidade
terem importante relevância na Agricultura Familiar e que mesmo sendo uma
comunidade rural com energia, muitos postes não tem iluminação. Vêm ocorrendo
assaltos e furtos em algumas comunidades rurais do estado e essa iluminação
melhorará e muito a segurança e qualidade de vida dessa comunidade. Como
membro da comissão de Obras e Agricultura, este é um pedido de todos os lideres
daquela comunidade.

Peço ao Excelentíssimo Prefeito por intermédio da secretaria dentro da
disponibilidade, que possa atender esse pedido dos nossos munícipes.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espirito Santo.

Em 16 de Abril de 202L.
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